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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - Fica denominado LEANDRO SILVA DOS REIS o Ginásio de
Esportes situado na Avenida Castro Aives - Interiagos.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon" aos vinte e um dias do mês de
setembro do ano de dois mil e nove.

Vi— V-
IVAN SALVADOR FILHO

Vereador
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COMARCA DE LINHARESX

DISTRITO DA SEDE

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
Oficiala de Registro Civil
CNPJ: 27.563.428/0001-07

Gastão Calmon Filho
Substituto

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Substituta

CERTIDÃO DE ÓBITO (N"" 14.880 )

Maria da Conceição Calmon Friço,

CERTIFICO que às fls. do livro • • O • 9 • • de registro de óbitos

foi T 01 i/O.... o sssento de SXIíV A DOS RjríJLS * falecido

,às 16:00 horasaos dezesseis., o. de fevereiro, de 1» • • • O 9 • '

emLagoa Juparana-faz. Graciosa- Iiinliaree ES»...é. do sexo mas onlino.. ,

profissãoVendeâor natural de Linhares» E5.. domici-

liado em B.Interlago&^Llnliares-ES.' e residente em B.Interlago»«Linhar .

com 2 6 a, ano 3 ...á de idade, estado civil solteiro.,»,,, . filho de infoniQ

niz dos Reis profissão Qein.erGiantei<

natural de Eatade do Santo..,, e residente em Doía ELizea ~

e de Idaltiva ̂ endea da Silva..,....,»,... profissão Exmo. PaTalioa.... «

natural de Estado do Esp,' Santo.,., e residente em B^Tnt erl ago s^^Linliar es~ES..»»

Foideclarante a p/ ial.e» isendoatestado

de óbito firmado por Pr. Eranoisoo Lopes da Ooat^ ES 864..... que deu

como causa de morte Áfogamento .,,,,..-.,1,.,

o sepultamento foi .»^,. feito no cemitério de Sao Joae — Linhares» ES..,.»....

Observações: Hão deixou filhos e nem "bens.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI No 000760/2009

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de autoria do Ilustre Vereador Ivan Salvador Filho, conforme dispõe sua
Ementa, visa DISPOR SOBRE DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A competência do Vereador está Inserido nos termos do artigo 10 e seguintes
da Lei Orgânica do Município de Linhares.

Quanto a votação deverá ser por maioria qualificada de votos, sendo o
processo de votação de forma NOMINAL.

Assim, a Comissão de Constituição de Justiça da Câmara Municipal de Linhares,
reunida com todos seus membros é de parecer favorável a aprovação do
Projeto de Lei em destaque, por ser Constitucional.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de
dois mil e nove. ^ ,

AládrAntonlo Pessottl

Presidente

Izaqué Marciano

Relator

Milton SImon Baptista

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEI

«dispõe sobre denominação
DE PRÓPRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - Fica denominado LEANDRO SILVA DOS REIS o Ginásio de

Esportes situado na Avenida Castro Aives - Interiagos.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário ''Joaquim Caimon", aos vinte e um dias do mês de
setembro do ano de dois mil e nove.

"^IVAN SAL^DOR FILHO
Vereador
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